DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 30 - São Órgãos do MTG: 

I - Normativos: 

a) o Congresso Tradicionalista; 

b) a Convenção Tradicionalista.

II - Eletivo: 

a Assembléia Geral Eletiva.

III - Administrativos: 

a) o Conselho Diretor; 

b) a Junta Fiscal; 

c) as Regiões Tradicionalistas.

IV - de Assessoramento:

a) Conselho de Vaqueanos;

b) Conselho de Ética.

 

Art. 31 - A nenhum dos membros dos órgãos diretivos, bem como as atividades de seus associados, será atribuído salário, vencimento, abono, gratificação ou remuneração de qualquer espécie. 

Parágrafo único - A Diretoria Executiva poderá contratar profissionais remunerados para dirigir órgãos auxiliares mediante autorização do Conselho Diretor, desde que respeitem os valores praticados pelo mercado na região onde exerce suas atividades.

Art. 32 - A instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessária e suficiente, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios.

Capítulo II

DO CONGRESSO TRADICIONALISTA

 

Art. 33 - O Congresso Tradicionalista é a reunião, em Assembléia Geral, das entidades filiadas efetivas. 

§ 1º - Cada filiado  efetivo poderá credenciar até três (3) delegados, cada um com direito a um voto, conforme o caso. 

§ 2º - Para o exercício do voto, o delegado apresentará, o Cartão Tradicionalista emitido pelo MTG.

§ 3º - Terão direito a voto, também: os membros do Conselho Diretor, do Conselho de Vaqueanos e da Junta Fiscal e os Coordenadores Regionais.

Art. 34 - O Congresso Tradicionalista é convocado e instalado pelo Presidente do MTG e dirigido por mesa própria constituída na sessão preparatória. 

Art. 35 - O Congresso Tradicionalista reúne-se ordinariamente em local fixado em Congresso anterior e extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação com antecedência mínima de sessenta (60) dias, funcionando de acordo com as normas e disposições contidas no Regulamento Geral do MTG. 

Art. 36 - Compete ao Congresso Tradicionalista: 

I - traçar as diretrizes, rumos e princípios do Movimento Tradicionalista Gaúcho; 

II - promover a aproximação fraternal dos tradicionalistas;  

III - estudar os aspectos cívicos, culturais e associativos do MTG, especialmente os que o caracterizam como instituição de utilidade pública;

IV - apreciar o relatório final do Conselho Diretor; 

V - conhecer o parecer da Junta Fiscal sobre o movimento financeiro e as mutações patrimoniais; 

Vl – destituir, por decisão de dois 2/3 (terços) de seus membros, em sessão extraordinária convocada especialmente para esse fim, o Presidente e os Vice-Presidentes do Conselho Diretor, elegendo, na mesma sessão, os sucessores; 

VIl -  reformar o presente Estatuto na conformidade do disposto no art. 69; 

VIIl - extinguir o MTG, com observância do estabelecido no art. 70; 

VIX -exercer suas demais atribuições fixadas neste Estatuto e no Regulamento Geral do MTG. 

 

Capítulo III

DA CONVENÇÃO TRADICIONALISTA

 

Art. 37 - A Convenção Tradicionalista, órgão integrado pelos membros do Conselho Diretor, Conselho de Vaqueanos, Junta Fiscal, pelos Conselheiros Beneméritos e Coordenadores Regionais, reúne-se ordinariamente, de acordo com as prescrições do Regulamento Geral do MTG, em local fixado na Convenção anterior, ou por convocação extraordinária. 

Parágrafo único - As reuniões da Convenção Tradicionalista são dirigidas pelo Presidente do MTG. 

 

Art. 38 - Compete à Convenção Tradicionalista: 

I - aprovar, alterar e reformar o Regulamento Geral do MTG, Códigos e demais Regulamentos;

II - fixar os níveis das contribuições dos filiados e seu período de vigência; 

III - criar, extinguir ou desmembrar Regiões Tradicionalistas; 
IV - exercer suas demais atribuições previstas no Regulamento Geral do MTG. 

Capítulo IV

DA ASSEMBLÉIA GERAL ELETIVA

Art. 39 - Anualmente, no decorrer do Congresso Tradicionalista, os filiados-efetivos, através de seus representantes devidamente credenciados, se reúnem em Assembléia Geral Eletiva para procederem à eleição, simultânea, de membros titulares do Conselho Diretor e da Junta Fiscal e respectivos suplentes.

Parágrafo único - Se por contingência fortuita o Congresso Tradicionalista não se realizar, a Assembléia Geral Eletiva será levada a efeito de qualquer modo, em localidade previamente anunciada, através de convocação do Presidente do MTG. 

 

Art. 40 - Convocada no mínimo com 30 (trinta) dias antes da data marcada para a eleição a Assembléia Geral Eletiva se instalará em primeira chamada com a presença de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) de filiados efetivos e, em segunda chamada, trinta (30) minutos após a primeira, com qualquer número. 

§ 1º - A Assembléia Geral Eletiva será instalada e dirigida pelo presidente do Congresso no decorrer do qual ela se realizar. 

§ 2º - Na hipótese do parágrafo único do artigo anterior a Assembléia Geral Eletiva será instalada pelo Presidente do MTG, que solicitará aos eleitores presentes a indicação, dentre si, do presidente da Assembléia. 
§ 3º - O Presidente nomeará três (3) eleitores para constituírem a Comissão Eleitoral, a quem compete o registro das chapas, a recepção dos votos e o escrutínio e designará qualquer dos presentes para secretariar a Assembléia. 

Art. 41 - Os candidatos concorrerão por meio de chapa nominativa, que contenha integralmente o número de componentes a serem eleitos, titulares e suplentes, para o Conselho Diretor e Junta Fiscal.

§ 1º - As chapas deverão ser encaminhadas para registro na secretaria geral do MTG, por requerimento de, no mínimo, 10 (dez) entidades filiadas efetivas, até 8 (oito) dias antes da data e hora marcada para a Assembléia Geral Eletiva.

§ 2° - As chapas só terão sua inscrição deferida se acompanhadas do consentimento, por escrito, de cada um dos candidatos. 

 

§ 3° - Caso o mesmo eleitor assine pedido de registro de mais de uma chapa, sua assinatura somente será considerada no primeiro requerimento encaminhado à Comissão Eleitoral.

Art. 42 - Cada filiado-efetivo indicará Delegados-Eleitores de acordo com o definido no art. 23, os quais, salvo na hipótese do parágrafo único do art. 39, serão um ou dois, conforme o caso, dos já credenciados como delegados no congresso.

Art. 43 - Ao votar, o eleitor depositará na urna a cédula que contiver a chapa de sua preferência. 

Art. 44 - Serão declarados eleitos os componentes da chapa mais votada. 

Art. 45 - Em caso de empate, será declarado eleito o candidato mais idoso.

Art. 46 - O plenário da Assembléia Geral Eletiva escolherá cinco (5) de seus membros para, em seu nome, conferir e aprovar a ata da sessão, assim como assiná-la, juntamente com a Comissão Eleitoral, o Presidente e o Secretário dos Trabalhos. 

 

Capítulo V

DO CONSELHO DIRETOR

 

Art. 47 - O MTG é administrado por um Conselho Diretor composto de trinta e três (33) membros, com mandato de dois (2) anos, os quais escolherão, dentre si, um Presidente, um Vice-Presidente Administrativo, um Vice-Presidente de Finanças, um Vice-Presidente de Cultura e um Vice-Presidente de Eventos. 

§ 1º - O Presidente da gestão que finda será automaticamente integrante do Conselho Diretor, pelo período de um (1) ano, desde que tenha cumprido integralmente seu mandato. 

§ 2º - Nas eleições anuais, serão eleitos dezesseis 16 (dezesseis) conselheiros. 

§ 3º - Quando o Presidente do MTG, da gestão que finda não passar a integrar automaticamente o Conselho Diretor, o número de candidatos a titulares desse órgão, passará a ser de 17 (dezessete), para a chapa que ele integrar.

§ 4º - Juntamente com os titulares, serão eleitos igual número de suplentes, com mandato de 1 (um) ano, os quais serão chamados, pela ordem, para substituir ou suceder aos titulares, em caso de impedimento ou vaga.  

Art. 48 - O Presidente e os Vice-Presidentes do Conselho Diretor terão mandato de 1 (um) ano,  permitida a re-eleição, e a escolha dos mesmos será procedida, em sessão especial, logo após a realização da Assembléia Geral Eletiva.

Parágrafo único - Na mesma sessão especial, o Conselho Diretor definirá a ordem em que se dará a substituição do Presidente.

Art. 49 - Os membros do Conselho Diretor serão empossados na sessão solene de encerramento do Congresso Tradicionalista, mas somente entrarão no exercício de suas funções por ocasião da primeira sessão ordinária do órgão. 

Parágrafo único - No lapso de tempo que decorrer entre a posse e a entrada em exercício, responderão pela direção do MTG os membros da gestão por findar. 

Art. 50 - O Conselho Diretor se reúne ordinária e extraordinariamente, de acordo com as prescrições contidas no presente Estatuto e no Regulamento Geral do MTG. 
Art. 51 - O Conselho Diretor funciona validamente com a presença da maioria absoluta de seus membros, sendo suas decisões tomadas por maioria simples, exceto nos casos de quorum qualificado previstas neste Estatuto ou no Regulamento Geral do MTG. 

Art. 52 - Perderá o mandato o membro do Conselho Diretor que faltar a 3 (três) sessões consecutivas, sem justo motivo, a juízo de seus pares. 

Art. 53 - O Conselho Diretor é convocado pelo seu Presidente ou por um terço (1/3) de seus membros. 

Art. 54 - Compete ao Conselho Diretor: 

I - eleger seu Presidente e Vice-Presidentes;  

II - homologar o resultado da eleição, designar, empossar, credenciar e destituir os coordenadores regionais;

Ill - interpretar e resolver os casos omissos do presente Estatuto e do Regulamento Geral do MTG, “ad referendum” do Congresso ou da Convenção Tradicionalista, respectivamente;                    

lV - criar e extinguir departamentos;       

V - sugerir, aprovar ou vetar nominatas de comissões; 

VI - conferir títulos de benemerência, honoríficos e lauréis, respeitados os pré-requisitos estabelecidos no Regulamento Geral do MTG; 

VII - administrar o MTG com exata observância dos preceitos legais, estatutários e regulamentares; 
Vlll - elaborar a legislação disciplinar que deverá ser homologada pela Convenção Tradicionalista; 


lX - apreciar, aprovar e alterar o estatuto padrão das Regiões Tradicionalistas e os regimentos internos dos Departamentos do MTG;  

X - aplicar penas disciplinares com base na apreciação de pareceres exarados pelo Conselho de Ética do MTG; 

XI - autorizar a aquisição e alienação de bens; 

XII - decidir sobre a admissão, exclusão e aplicação de penas disciplinares às entidades filiadas, conforme disposições estatutárias e regulamentares; 

XIll - apresentar o relatório de fim de gestão, que deverá ser acompanhado do balanço e parecer da Junta Fiscal; 

XlV - exercer as demais atribuições que lhe forem fixadas no Regulamento Geral do MTG.  

Art. 55 - Compete ao Presidente do Conselho Diretor, identificado também como Presidente do MTG: 

I - supervisionar tudo que disser respeito ao MTG; 

II - presidir e, juntamente com os Vice-Presidentes, dirigir os atos administrativos do MTG; 

III - representar o MTG ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, bem como em todos os atos de sua vida social; 

IV - escolher e nomear o Assessor Jurídico Chefe do MTG; 

V - constituir procuradores e mandatários e designar representantes; 

VI - criar e extinguir comissões; 

VII - admitir, licenciar, suspender e demitir empregados; 

VIII - aplicar penas disciplinares na forma regulamentar; 

IX - assinar atas, relatórios, correspondências e o expediente em geral, assim como 
cheques e documentos que impliquem em responsabilidade financeira da entidade, juntamente com os responsáveis pelos respectivos setores; 

X - expedir atos administrativos na forma de Portarias, Resoluções, Ordens de Serviço e Circulares Normativas; 

XI - convocar e instalar o Congresso Tradicionalista; 

XII - convocar, instalar e presidir a Convenção Tradicionalista;

XIII - convocar a Assembléia Geral Eletiva e proceder a sua instalação no caso do parágrafo único do Art. 39 deste Estatuto; 

XIV - exercer o voto de minerva nas sessões que presidir; 

XV - transferir temporariamente a sede do MTG para local onde esteja sendo realizado evento oficial da entidade, se for o caso;

XVI - exercer as demais atribuições que lhe são conferidas neste Estatuto e no Regulamento Geral do MTG. 

Art. 56 - Compete ao Vice-Presidente Administrativo: 

I - substituir o Presidente do MTG em seus impedimentos; 

II - superintender e coordenar todas as atividades do setor de administração geral do MTG, cabendo-lhe indicar os auxiliares necessários.  

Art. 57 - Compete ao Vice-Presidente de Finanças: 

I - substituir o Presidente do MTG em seus impedimentos; 

II - superintender e coordenar todas as atividades do setor de administração econômica e financeira do MTG, cabendo-lhe indicar os auxiliares necessários. 

Art. 58 - Compete ao Vice-Presidente de Cultura: 

I - substituir o Presidente do MTG em seus impedimentos; 

II - superintender e coordenar todas as atividades culturais do MTG, cabendo-lhe indicar os auxiliares necessários. 

Art. 59 - Compete ao Vice-Presidente de Eventos: 

I - substituir o Presidente do MTG em seus impedimentos; 

II - superintender e coordenar a realização de todos os eventos de responsabilidade do MTG, cabendo-lhe indicar os auxiliares necessários.  

Capítulo VI

DA JUNTA FISCAL

 

Art. 60 - A Junta Fiscal, eleita pela Assembléia Geral Eletiva, para o período de 1 (um) ano, compõe-se de 3 (três) membros titulares e de três (3) suplentes, competindo-lhe: 

I - examinar bimestralmente, o movimento de tesouraria do MTG; 

II - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os órgãos superiores da entidade. 

§ 1º - Logo após a sua eleição, os membros da Junta Fiscal escolherão, dentre si, o Presidente do órgão. 

§ 2º - Os membros da Junta Fiscal, ressalvada a hipótese do parágrafo único do Art. 39, serão empossados na sessão solene de encerramento do Congresso Tradicionalista. 

Capítulo VII

DAS REGIÕES TRADICIONALISTAS

Art. 61 - As Regiões Tradicionalistas são órgãos de desconcentração territorial do MTG, constituídas por determinado número de Entidades filiadas, agrupadas de acordo com sua localização, por afinidade geográfica e cultural.

Art. 62 - Cada Região Tradicionalista será administrada por um Coordenador Regional, o qual será o responsável, perante o MTG, pelas atividades e funcionamento de sua Região. 

Art. 63 - O número de Regiões Tradicionalistas e a abrangência territorial das mesmas, assim como a forma de designação e a competência dos Coordenadores Regionais, serão fixados no Regulamento Geral do MTG. 

Capítulo VIII

DO CONSELHO DE VAQUEANOS

Art. 64 - O Conselho de Vaqueanos é um órgão de Assessoramento e Aconselhamento da administração do MTG, sendo constituído por todos os Ex-presidentes do Conselho Diretor e do extinto Conselho Coordenador, a partir da inscrição originária dos Atos Constitutivos da Entidade, conforme Art. 1º deste Estatuto, desde que hajam cumprido integralmente um mandato.

 

Art. 65 - Compete ao Conselho de Vaqueanos: 

I - emitir parecer sobre a aquisição e alienação de bens imóveis, ou qualquer operação financeira de elevado valor;

II - zelar pela preservação da filosofia original do Movimento Tradicionalista Gaúcho; 

III - intervir, como moderador, em conflitos ou impasses na administração do MTG; 

IV - exercer as demais atribuições fixadas neste Estatuto e no Regulamento Geral do MTG. 

Capítulo IX

DO CONSELHO DE ÉTICA

Art. 66 - A Conselho de Ética é um órgão de assessoramento da administração do MTG, que tem por objetivo coibir condutas associativas em desacordo com os princípios que fundamentam a vivência tradicionalista e, em especial, que firam a Carta de Princípios do Movimento Tradicionalista Gaúcho. 

Parágrafo único - A composição e funcionamento do Conselho de Ética obedecerão ao que prescreve o Código de Ética Tradicionalista. 

Art. 67 - Compete ao Conselho de Ética: 

I - emitir pareceres sobre condutas associativas dos tradicionalistas, tipificadas como em desacordo com os princípios que fundamentam a vivência tradicionalista; 

II - instruir recursos e encaminhá-los ao Conselho Diretor ou à Diretoria, respeitado o Código de Ética Tradicionalista; 

III - assegurar a ampla defesa e o contraditório aos processados.

 

Título III

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 68 -  A prestação de contas do MTG observará as seguintes normas:

I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade.

II - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras do MTG, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão.

III - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento.

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal.

Título IV

DAS ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS E DA EXTINÇÃO DA ENTIDADE

Art. 69 - O presente Estatuto só poderá ser modificado, parcial ou totalmente, inclusive quanto à forma de administração, pelo Congresso Tradicionalista, em sessão convocada especialmente para esse fim, pelo Conselho Diretor ou a requerimento da maioria absoluta dos Coordenadores Regionais ou de 1/3 (um terço) das entidades filiadas efetivas ou, ainda, por deliberação do plenário do Congresso anterior.

§ 1º - A emenda só será considerada aprovada se obtiver o voto favorável de, no mínimo, 2/3 (dois terços) da totalidade dos delegados das entidades filiadas efetivas presentes ao Congresso. 

§ 2º - O projeto de reforma de que trata este artigo deverá ser do conhecimento das entidades filiadas, com uma antecedência mínima  de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para a realização do Congresso Tradicionalista em que tiver que ser votado.

Art. 70 - A dissolução do MTG só poderá ocorrer no caso de se tornar impossível o cumprimento de suas finalidades, mediante decisão do Congresso Tradicionalista, em sessão especialmente convocada para tal fim, com antecedência de 120 (cento e vinte) dias e edital de convocação publicado mensalmente em jornal de maior circulação no Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único - Não se consumará a dissolução se 20 (vinte) entidades filiadas, pelo menos, a isso se opuserem formalmente. 

Art. 71 -  no caso de extinção do MTG, o Congresso Tradicionalista que decidir a medida nomeará uma comissão de, no mínimo, 5 (cinco) pessoas para o pagamento das dívidas eventuais da entidade e o respectivo patrimônio líquido, será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei nº 9.790/99 ou a que vier a substituí-la, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo associativo, e sediada no Rio Grande do Sul.

Art. 72 - Na hipótese do MTG obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída pela Lei nº 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo associativo e sediada no Rio Grande do Sul.

 

Título V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

 

Art. 73 - Os símbolos do MTG, conforme as suas resoluções  são:

I - o Brasão de Armas;

II - a Bandeira;

III - o Hino Tradicionalista.

Art. 74 - O presente Estatuto será complementado por um Regulamento Geral, cujas disposições devem ser observadas e cumpridas fielmente.

§ 1º - O Regulamento Geral do MTG será elaborado, aprovado e posto em execução pela Convenção Tradicionalista, à qual cabe, igualmente, reformá-lo no todo ou em parte. 

§ 2º - O Regulamento Geral do MTG, assim como os demais regulamentos atualmente em vigor, serão revisados e alterados após a aprovação da reforma do presente Estatuto.

Art. 75 - As alterações promovidas neste Estatuto entram em vigor nesta data.

Camaquã, RS, 14 de abril de 2007.

        

A redação atual resultou de revisão geral aprovada no 54º Congresso Tradicionalista Gaúcho Extraordinário, realizado na cidade de Camaquã, na data de 14 de abril de 2007.

